
 

DIARIO OFICIAL 006/2025 
 

“REGULAMENTA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GRUPIARA-MG.” 

 

NEITON JOSÉ VIEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Grupiara no uso de suas atribuições legais  que 

lhe confere a Lei Orgânica e nos termos do artigo 53 e 54 do Regimento Interno e Resolução n°. 005/2006, 

comunica que : 

 

Devido o Recesso Parlamentar a Câmara Municipal de Grupiara no período de 21/12/2025 a 04/01/2026 não 

haverá   atendimento ao público. Retornaremos dia 05/01/2026. 

 

 

 

Grupiara, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

NEITON JOSÉ VIEIRA 

PRESIDENTE 2025 
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